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R E S O L U Ç Ã O  Nº 110/2013-CI/CCS 

 CERTIDÃO 
  Certifico que a presente 
resolução foi afixada em local 
de costume, neste Centro, no 
dia 20/11/2013.  
Kleber Guimarães  
Secretário  

  Aprovar alterações na grade curricular do 
Curso de Graduação em Biomedicina. 

 
Considerando o contido no Oficio nº 001/2013-BMD. 
Considerando o contido no Processo 4800/2009. 
Considerando o disposto na Resolução nº 020/2010-CI/CCS. 
Considerando o disposto na Resolução nº 071/2011-CI/CCS. 
Considerando o disposto na Resolução nº 078/2012-CI/CCS. 
Considerando o disposto na Resolução nº 130/2005-CEP. 
Considerando o disposto nos Inciso V e XXIII do artigo 48 da Resolução 008/2008-COU. 
Considerando o disposto no §2º do Inciso X do artigo 47 da Resolução 008/2008-COU. 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS  DA 
SAÚDE APROVOU E EU, DIRETORA ADJUNTA, SANCIONO A SE GUINTE 
RESOLUÇÃO:  

Art. 1º Aprovar alterações na grade curricular do Curso de Graduação em 
Biomedicina, conforme segue: 

 
I)  Alteração na periodicidade de oferta de disciplina: 

 

Atual Alteração 
Código Disciplina Periodicidade *pd Periodicidade *pd 

 Atividade em Laboratório Clínico I Semestral 098 Anual  

 Toxicologia e Análises Toxicológicas Semestral 262 (116) Anual  

 Farmacologia Aplicada à Biomedicina Semestral 262 (117) Anual  

 Trabalho de Conclusão de Curso Semestral 119 Anual  

*pd – página do processo em que o plano de disciplina esta descrito. (Processo nº 4800/2009-PRO) 

 
II)  Extinção de disciplina: 

 
Código Disciplina Departamentalização *pd 

 Epidemiologia e Saúde Publica aplicada à Biomedicina DAB 094 

*pd – página do processo em que o plano de disciplina esta descrito. (Processo nº 4800/2009-PRO) 



 

 

Universidade Estadual de Maringá 
Centro de Ciências da Saúde 

    
.../Resolução nº 110/2013-CI/CCS  fls. 2 
 

 

.../ 
 

Av. Colombo, 5.790 • Câmpus Universitário • CEP 87.020-900 • Maringá – PR 

 
III)  Criação de Disciplinas: 

 
Disciplina: Saúde Pública Aplicada à Biomedicina *pd 

Departamentalização: Análises Clínicas e Biomedicina 297 

Curso: Biomedicina 

Centro: Ciências da Saúde 

Campus: Sede 

Modalidade: Presencial / Semestral 

Série de Oferta: 1ª serie / 1º semestre 

Carga horária: 34 

Alunos por Turma: 40 

Categoria: Teórica 

Ementa: Bases históricas, estruturais e políticas da saúde pública no Brasil. 

Objetivo(s): 
Propiciar aos acadêmicos informações e conhecimento sobre as 
bases estruturais e políticas da saúde pública no Brasil, centradas 
no processo saúde-doença. 

*pd – página do processo em que o plano de disciplina esta descrito. (Processo nº 4800/2009-PRO) 

 
Disciplina: Epidemiologia Aplicada à Biomedicina *pd 

Departamentalização: Análises Clínicas e Biomedicina 298 

Curso: Biomedicina 

Centro: Ciências da Saúde 

Campus: Sede 

Modalidade: Presencial / Semestral 

Série de Oferta: 1ª Serie / 2º semestre 

Carga horária: 68 

Alunos por Turma: 40 teórica / 10 prática 

Categoria: Teórica e prática 

Ementa: Métodos epidemiológicos aplicados ao diagnóstico laboratorial e 
em pesquisa. 

Objetivo(s): 
Fornecer subsídios sobre o método epidemiológico para a 
intervenção e o desenvolvimento de práticas e pesquisa em 
saúde. 

Local de 
Funcionamento: Bloco 110 (Laboratório de informática) 

*pd – página do processo em que o plano de disciplina esta descrito. (Processo nº 4800/2009-PRO) 
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IV)  Alteração da carga horária anual de disciplina: 

 
Atual Alteração 

CH CH 
Código Disciplina 

Teórica Prática Total 
*pd 

Teórica Prática Total 
*pd 

 
Processos Patológicos 
Gerais 

34 34 68 050 51 34 85 299 

*pd – página do processo em que o plano de disciplina esta descrito. (Processo nº 1580/1991-PRO) 

 

Art. 2º As alterações contidas no Artigo 1º da presente Resolução vigoram a partir do 
período letivo de 2014. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

Maringá, 02 de outubro de 2013. 

 
 
 
Sandra Marisa Pelloso 
Diretora Adjunta 
 

ADVERTÊNCIA: 

O prazo recursal termina em 
27/11/2013. (Art. 95 - § 1 o do 
Regimento Geral da UEM)  

 


